
Ministério Público do Estado de Pernambuco 
Procuradoria-Geral de Justiça 

ExceJentíssimo senhor Desembargador-Presidente da Seção 
Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco 

O Procurador-Ger al de Justiça, no uso de sua<> 
atribuições constitucionais e legru~. ao tina! assinado. 
com fundamento nas peças anexa<; (PAno 13041/ 
OORL). vem apresentar DENÚNCIA contra .José lná 
cio da Silva, prefeito Mulllctp,\1 de BreJO da Madre 
de Deus. Walmere Santos da Silva, hrasileira, sepa
rada JUdicialmente, runc1onána púbhca municipal, 
nasc1da em 25.11 . I 968. punadora da Cédula de lden
udade Jc n" 3.070.503. SSP-PE. c C.P.F. (MF) n" 
415.975.324-87. ti lha tlc Waldcci Vieira dos Sanws c 
Amônia Maria da Silva. residente na Rua Dr. José Ncry 
n" 18, BreJo da Madre de Deus - PE, Prc!>Jdente Ô;l 

Conmsão Permanente de LJcitaÇ;ll'. Dt:n ise d e Fáti
ma Santos SilYa . brasileira. casada. tunnonãria pú

hhca municipal. nasctJa em 20 7 1960. portadora da 
Cédula de ldcnodade n' 1.866.14 7. SS P-PE. c C P.F 
n° 3 I 4.498.404-34, ftlha th: José Bausta dos Santos e 
de Maria Jzu Calado dos Santos, residem c na Rua José 
Mar4UCS de Oliveira n" n, Bre.JII tia !\ladre ôe Deus
PE. Sec.:rctána da Comissão Pcrm:mc·nh: Jc Licttação: 
c .fosefa lnácia de França Araújn, hr;u,tletra. casa
JJ. funcionária púhltca muntttp ti, nascida em 
17 .3.1961. portadora da Cédula de Identidade n" 
l .!J92.987. SSP-PE. c C.P.F. n° 360. 5~7 424-04. filha 
de Hdeno Jos~ de França c de ln:kt.t Senhorinha de 
França. residente na Rua Gustavo Marinho Falcão n' 
30. BreJO da Madre dt: Deus- PE. nu:mt"lrn úa ColllJ<;
\Jn Pem1anente de Licitução, pc],)s latos a ::.egu.ir ex
postos: 

O primeiro denunc1ado, no exercício de mandato 
eletivo como Chefe do Executivo Municipal de Brejo 
da M.tdre de Deus. nos meses de março c abnl de 

I 99S. e mruo e JUnho de 2000. rcalitou Ji versa.s ohras. 
onl.le foram conl>tatados a d1spcn:.a indev1d.1 de licit<l· 

ção. rormalll.ação Je adtttvos CIHllralu<Hs com data 
posterior ao recebimento úe limtivo da ohra, pagamen
to de serviços em qurullldades superiores às apresen
tadas "in loco", execução de serviços sem contrato ou 
licitação. excesso de despesas por supcrfaturamcnw 
de preços, despesas indcvtda~ por pagamenLO de ser
viços inexistentes. inexistência de pro)l.:to násico. or-

çamcnto Cl>limalivo de custo de boletim de medição. 
tudo confonue JcscnLo no$ Laudos de Auditona.. co~
truucs à~ tls. 298/365-volume LI. 

Tat'> Irregularidades foram constalJdas pelos au
dttnrcs do Trihunal de Contas do Estado. na lorma 
úcscnta, conforme as folhas p1 t.IlaJas. nas obras de 
estahtlltação de encostas da Vila dtl Cavalo Russo. 
na construção de uma unidade escolar no DJStrllo de 
Silo Do111ingos. na ampliaçà<l de Barragem do Sítio 
Santana, na construção c arupltaçào 1k escolas no 
L•llcamcnto Boa Esperança. Sitto Bn:Jinbo e Sftio 
Quali-. úe D.:ntro, na execu~:io de projl!to:, ~::.pcc1ai:. 

de eletrificação rural. na implemcntaçilo du Sistema 
de Ah:u.tccimento D'água da-. Comunidades Rurais 
da Barragem do Fartas. na recuperação do açougue 
de FazcnJ.1 Nova, na Cl.>nstnu,:Jo c rcpostçãL de caJ
c,.amclllo nns Distntos Fazenda Nova c São Domin

gos. na r..:onstrução e refom1a de diversas csc.olas tlo 
Munidpto. na reforma de dots prédto:. públicos pró
xinws ao mercado dç Fazenda Nova. na construção 
de cah,amcnlo c meio-leio em ÚJvcrsa!> ruas da cida

de 
h1r,am ~.mstatâdas. por hm. trrcgul:u-ídadcs oos 

Pr<'..:CS~\ ,, Licitatórios 11° 8 :1 10, 12 a 14. 18 e I). 
rcalttaJ, 'S nll-. me:sc:; de mau ~ junho de 2000. con
limn~ uescritu às O:s. 358/351)- vol. 11. onde locam 
ubserv·tdns tortcs tndíctos de llHintagem. indicando 
que ll' mesmos for;un apenas formaiJI'uJos 

Conlormc o Laudo Técntco dc Ohras c Serviços 
de Engcnhana. lls. 298/394, ns :-.crvtços ou obras pro
p1>stos nesh:s certames não roran• rcahtados e quan
do o !oram rcprcst:ntam percentual em torno de 5~~ 
do que roi pr11po~to. no entanto Js empresas re~pon
!><h'cl'> rcccheram a quase totalidade du.-, pagamcmos 

Outra cviJênCla de montagem dos pro~essos de
correu dn lato de que o Intervalo entre a' datJs das 
homologaçücs c as das datas das notas tlc empenho 
não propmcll)naram condiçõc~o. de rcahtação das obra:-. 
nu serviços 

Vê-se que a documcntaçtio b:ísica que deveria 
acontpanhar o processo (an. 7". * 2". 1n~.:s. I c 11 da Lei 
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nó 8.666/93 ). tais como. projeto há!'>ico. regime Je 
c:xl.!cução. orçamento csumativo de custo. boletim de 
medição. memorial Jcscritiv(l c planilh,ts de serviços 
Jas ohra.<> dou serYtÇOs não foram apresentados ou 
quando apresentados espi.!lhavamllados insuficíenles. 

Os processos hcitatónos an.tlisauns pi.!lm> audill.>
rc~. l{/2000 a I 0/2000. 12/2000 a 14/2000 18/::!000 e 
I 9/2000. conforme relatúno de 11s. 354. tmporLam em 
R$ I 881.618,38 (um milhão. tlitocentos e Oitenta e 
um mtl. setsccntos c dezoil<l rcah. c tnnta c oito ó!nta
vos) 

Vê-se que o Processo de Dispensa n" I 0/2000 teve 
fundamentada a dispensa em cstaJ11 de Lalarmdade 
pública existente no muntcfpio. com nasc no Decreto 
rcJcral de 17.1.1995 (fls. 18":\ ), 4uauJo na data do 
rcf"emlo proccs::.o licitatóno não mab penJurava o es
t •. tdo de seca. 

A audiwria concluiu 4ue as irn:gulandadcs come
tidas pdo denunciado José lnat:IO da S1Iva. provoca
ram um dano ao erário munic1pal ua onlém de 
ó25.573.17 UFIR"s, conf11rmc anexo. 11s J65 

Ante o cxpo:>lO. re~ponde u primc1ro dcnunciaJt, 
Sr .lost'! lnácto da Sil\a. nu c:u:rl:IClll Je Chefe uo 
Execuuvo Mumcipal de BreJO da ~ladre de Deus. 
como inwrso nas penas do an. 1". uu:s. I e li, uo Dc
crctn-Lct n" 201/67. do art. lJO Ja Lct n" 8.666/93, e 
Utl url. 299, parágrafo 1ínico. Jo Côd1go Penal, e as 
dem.11s denunciadas Walmerc Santo~ da Silva. Deni
se de F;1uma Santos S1lva e Joscta lnácia de França 
Aratí.jo. no exercíd~l da tunção de mcmhros da Co
mi s~ãn Permanente de Licitação nome .Idas atr;m!s de 
p,,rtaria n" 1/2000, de 4.1.2000. cc;mo tncur.-.as nas 
penas do arl. 90 da lei n" 8.666/93 c art 299. pará
grafo úmco Jo Códtgo Penal, rc-Jucrend~.~ esta Procu
radona-Geral de Jusuça a nottltcu~;ío dos denuncia
dos. p:tra oferecer resposta no pntt(' legal. recebimento 
UCSt<l denúncia Cl11 loJus OS SCUS lCrllHl~. seguindo O 

rnn em todos os seus trâmite'>, intimação das tcsh.:mu
nhas ahaixo arroladas. contecçao do Bnkum Indivi
dual dos denunciados. sep '''llt:1tmln ao Instituto Ta
\'arcs Bmil c Dtstríbmç1t de~>se E. Tribunal de Ju~ti
ç.t '''. nteccJentes cnmina1' Jns ucnunctados. JUnta
lia pn!-.tcrior de documcnws. c ci~nc.:ia ao MinLo;tério 
Pllnl1c.:u de todos os atos prata;adm •. 

J•cdido de pr·isão pn:wntiva de J u,t! Inácio da 
Silra - prefeito Municipal de Hrcj o da Madre de 
Deus. 

Dn:-. fatos narrados na Dcmíncia, observa-se ser o 
denunciado prefeito do Mu111dpio. Agente Polftico. 
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lJU~. !-.cn·tndtHe do exerdcio do mandato realitou 
diversa.., cbras. onde foram c.:nn~t;Hado~ a dL'ipcnsa 
indevida de lu.:ltação. rormalizaç~to de ad1Ltvo::. con
u-atual~ C1llll data posterior ao rcc.:chimt:nto dclinitivo 
ua ohra, pi!gilmcnto de scrvu;os em quanudadc!'> supe
riurcs à!-. vcrilkatlas "in loco", cxt•cução de servtços 
sem contrato ou licit.ação, excesso de despc::.a.c; por 
supcrtaturamcmo ue preço~. despesa~ tndcvida::. por 
pagamento Jc serviços inexi~ll!ntc,, 111cxist~nciJ de 
projeto h{lstco. orçamento esumativt de custo de bo
lcum de n 1Cd1ção. caractcnzando-~e asstm. des\'ÍO de 
rcnua!-. publicas. em pro\'CÍto prúpfll C alheio c c.:ri
lllC!> na lic.:ttJçãn. 

A pnsão preventiva do denunciado José Inácio da 
Stl\.·a tmpõc-se. tendo como IUnJamcnto a garantia da 
onkm púhlica c da 1nsLnu;ão cnminal. 

Em prunt.!iro lugar. a prisão prevcuu v a unpctli rá 
que o dennnctadn c0ntinue a praticar ilflito::. penais. 
como desvio de rendas púbhta\ en1 pro\'dto próprio 
I! alheio c crimes na ltcnaçao. 

Depo1s, 1 uenunciado encontra-se no tíllimo ano 
do mandato t'. por LOnta da'\ ckt.,i'ics. 1ntcnsiticou a 
prátiLa de IIKllo~ penais c atos uc improbidade adnú
ni:-.trativil no::. últnnos meses. 

O conhccuncnw público dos dcstllUiu.los do Pre
l"ctto do Município,!;~ à colcuvidatlc a sensaçuo tlc 
i mpunidadc L descrédito na J nstiça, julgando a so~..ie
dade que a manutenção t!c 11111 a)!ente polfuco. pont~
dnr de tal .:lllllportamemo. é uma demonstração Je 
pnt.lcr lltdcv1do do Estado. 4uc nã11 utende ili.'S inte
rc,sc)o da cnktividade, mru; indiv1du:~l tios cvcntu:us 
o~..upantcs Jo poucr 

Além tk tal tato .... ente-se ,1 soe1ctladc desprotegi
da. uma vctquc não tem moll\ tls de eonliar lltl poder 
pübltçn. 

C >s Tnbnnais Supcnorcs téill adotado o rund~mll!nto 
de Ulllita~ilo do Estado para prát1t:a tlc crimt:S para 
afastar poltcl.tis. l.JUe. dcmro da hicrarttuia tio Poder 
dll Estado. l)UJ!-.e nenhuma paJeei a de poder tlctêm. 

RHC.l'IU~ÃO l'REl'EN ffM . GA.RANI1A DA 

0 /Wfd/ PÚBLICA. POUCIAIS QUE SE UTI
LIZAM [)0 APARELHAMENTO [)O liSTADO 
PARA A I'R.4.TICA DE CRIMES. 

I. A p1Ht/o preremíva se jusríjirn tomo .rtaran
tw da urdem pública. 110 sentido de e\'irar a 



prática de noros crimes, sendo alé mesmn de 
necessidade tmperiosa em relação a policiais 
que se sen·em do aparelhamento dn Estado 
com aquela finalidade (prátl('a de crimes). 

2. Remr.m de habeas-corpus improl•tdo (STJ
RHC- 6" 7imna, Rei. Min. Femmuio Gonçal
ves. f)JU de 21.10.96, p. 40275. in Jurispm
dênna do STF e STJ. de Alfredo de 0/ireira 
Garcindo Filho . . r ed. do autor, p. 320. 

Visando a assegurar a garantia de insLrução crimi
nal. a manutenção do denunctado José Inácio da Sil
va. à freme da Prefeitura, dilicullará a coleta de pro
va, em espccml a uocumcnlal. com probabilidade de 
ralsiticaçcks, destruição c extravio de documentos 
comprometedores. 

A prlsão prcventtva pode ser decretada isolada
mt:ntc, pelo Exmo. Des. Relator, cabendo Agravo 
Regi mental para a Seção Crimmal, como ocorreu ua 
Ação Pcnaln° 32.022-3. oportunidade em que o Ex mo. 
Dcs. Ozacl Veloso decretou a preventiva. antes do rc
cchimcnto de D~:núncia, tendo conhecido do recurso 
do denunciado como Agravo Regmtcntal. negando
lhe provimento. 

O Exmo. Dcs Relator foi acompanhado pelos 
votos do Dc,c;. Ntldo Nery. Gilberto Gondim c Dário 
Rocha 

Se. por vcnrura. não entcnd~:r V Exa. De decretar 
a pnsão preventiva do deounctado José Inácio da Sil
va. o afastan1cnw do prefeito se tmpõe. com funda
mento no art. 2° do Dccrcto-Lct 201/67. 

Não restam dúvidas, que o denunciado José Iná
cto da Silva praticou sérios atos de improbidade ad
ministrativa. bastando a prát1ca de tais atos para justi
ficar o afastamento, tndependentcmcntc, de caracte
rizar-se crime. 

Além d~: 1nscrir declaração lalc;a em documentos 
c desviar rendas públicas em prove!lo próprio. o de
nunwuJo, com tais condutas. tem causado preJuízo 
ao cráno 

Asstm, requer esta Procurauona-Geral de Justiça 
que se.ta dc~.;rctado o alastam~:nto pruvtsório do pre
feito até o tém11110 da tnstmçilo crimtnal. 

Rc~t1c. 5 de outubro de 2000 

Procurador-Geral de Jus1iça 
a) Romcro de Oliveira Andrauc 

ROL DE T ESTEMUN HAS 

Vaudo Araújo l\ ledciros 
buperor das Obras P1íbltcas - Tribunal de Con

tas do Estado 

Wandt:C) d e Sou7.a Leão 
Tecmca de lmpeção de Obras Públicas - Tribu

nal de Contas do Eswdo 

Eduardo l\lachado d~: !\ leio 
Auditor das Conws P1íblwa.1· - fnbunal de Con

ws do Eswdo. 
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